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Seu arrolamento, classificação e protecção, 
especialmente na parte que se refere à Arqueologia 
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Não será por falta defuma legislação previdente 
e copiosa que os Monumentos Nacionais, testemunhos 
de passadas grandezas e padrões de imorredoiras gló- 
rias, possam vir 'a sofrer, de novo, o vandalismo e a 
incúria dos homens, ou continuem sem defesa possível 
contra o desgaste, .lento mas inexorável, do tempo. 
Se não por uma acção imediata, ao menos nesse lou- 
vável intuito, la* protecção aos nossos antigos monu- 
Mentos já vem de longe, Ppr meados do século XVIII, 
o Oovêrno, com O fim* de *reunir elementos para a ela- 
boração do «Diccionario geographicov do Padre Luís 
Cardoso (1), do qual se publicaram apenas os dois 
primeiros volumes, até à letra C, dirigiu aos párocos 
um minucioso interrogatório de carácter topográfico, 
económico, administrativo, eclesiástico, etc., àcêrca das 
suas respectivas freguesias, abrangendo também no in- 
quérito os monumentos arqueológicos locais. Parece 
que a maior parte dos elementos recolhidos se per- 
deu no terramoto de Lisboa, sendo porém feito novo 
inquérito em 1758, cujos resultados não chegaram a 
publicar-se, constituindo hoje tais manuscritos a co- 
lecção conhecida pela designação de «Memorias paro- 
chiaes de 1758›f,i arquivadas na Tôrre do Tombo. 

Desde então, diversas vezes têm sido distribuídos 
pelo País idênticos questionários, na intenção meritó- 

i 

Ê 

(1) Põe Luís Cardoso, «Diccionario Geographicon Lisboa. 
T. I (1747), T. II (1751). Vide «O Archeoiogo Português›, I, 267. 
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~ria, embora pouco proveitosa, de coligir informações 
para o inventário e *estudo 'das nossas preciosidades 
artísticas e arqueológicas. Alguns desses inquéritos 
têm 'sido reproduzidos em várias Revistas da espe- 

.cialidade, parecendo-nos interessante e útil dar aqui a 
sua indicação, por ordem cronológica : 

n 

* 

• 

7 0  

1 
1. 

1873- Circular' distribuída pela «Real Associa- 
z ção dos Architectos Civis e Archeologos . Portuguezesw aos seus Cor sócios, pedindo 

esclarecimentos para a inventariação dos 
monumentos nacionais (Vide Boletim da 

II, p. 37).i v Ass., 1877, T. 

zé'. . 
*-› 

1882-Circular-q11estionário exp,edida às Câma- 
ras Municipais pelo Arqueólogo joaquim 
Possidónio Narciso da Silva (Vide Bole- 
tim da Ass. dos Arqueói., 1885, T. IV, 
Pf 154). I 

i 

z é ,  

"I 

a 

., . s  I 

1887- Questionário redigido e publicado pelo 
falecido Arqueólogo Borges de Figuei- 
redo (Vide Rev. Arqueol.. e Historica., 
1, p. 110). | 

' x 1894 

- Õ i 

¬ 

Questionário distribuído pela Comissão 
dos Monumentos Nacionais (Vide O Arch. 
Porá., I I ,  p. 237 e Boletim da Ass. dos» 
Arq., 1894, T. VII, p. 1 a 4). 

1897 - Circular-questionário distribuída pela Real 
Assoe. dos Arquit. e Arqueól. Portugueses 
(Vide Boletim da Ass. dos Arq., 3.3 série, I. YIII, 1898, n.°* 1-2, p. 4). 

1899 

cri. 

Questionário relativo ao Concelho dos 
Arcos de Valdevez, elaborado pelo fale- 
cido Arqueólogo Dr. Félix Alves Pereira 
(Vide O Arcá. Porá., XII, p. 316). 

z.. 

F 

1900 Questionário redigido e distribuído pelo 
falecido Arqueólogo Albano Bolino~(Vide 
O Arch. Porá., V; . 
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1905 

E 
I 

Circular da Ass. dos Arqueólogos às Câ- 
maras Municipais (Vide Boletim da Ass., 
T. X, p. 348). . ` I 

I 
r 

' I . 1912- Circular-questionário distribuída pela 
Ass. dos Arqueólogos Portugueses (Vide 
O Arch. Porá., XVII, p. 182). 

1935-Proposta apresentada em Sessão da Soc. 
Martins Sarmento pelo Etnógrafo Alber- 

to V. Braga para a inventariação de tidas 
&S antiguidades do Concelho de Guima- 
rães (Vide Revista de Guimarães, XLV, 
p, 166). 

I 
Os resultados práticos obtidos por estes e outros 

questionários semelhantes têm sido, não direi inteira- 
mente nulos, mas de flagrante improfícuidade e dimi- 
nuto rendimento. O «Diccionario Oeographico» ficou, 
como diss emos, interrompido no começo. Dos ques- 
tionários de origem particular, como os distribuí- 
dos por Borges de Figueiredo, Félix Alves Fereira, 
.Alban.o Belino e outros, mais desoladores foram os 
resultados do que os obtidos por intervenção directa 
do Oovêrno ou de qualquer Instituição com carácter 
oficial. !› 

Estes interrogatórios têm sido, quisi sempre, diri- 
gidos de preferência aos párocos, quer directamente, 
quer por intermédio das Câmaras Municipais, por 
serem geralmente considerados as pessoas mais cul- 
tas das freguesias rurais. Contudo, as respostas são 
no geral incompletas, deturpadas ou fantasiosas. Mui- 
tas das pessoas consultadas não se dão sequer ao 
trabalho de responder coisa alguma a estes assuntos 
áridos, que nada lhe interessam. O Dr. Félix Alves 
Pereira classificava, desapontadamente, esta atitude de 

glacial indiferença, tida portuguesa» (i). 
Apesar de tais esforços para a salvaguarda dos 

nossos monumentos terem começado a manifestar-se 

I 

I 
I 
I 

I 

(1) . Vide F. Alves Pereira, A sorte das questionarias archeo- 
logicos, xn ‹O Arch. Port.›.zXII, 313. . 

I . 

I 



MONUMENTOS NACIONAIS 119 

há perto de dois séculos, podemos dizer que a inter- 
venção, activa e imediata, do Estado HO' inventário 
se protecção do património artístico e arqueológico 
nacional data apenas de há Õ0 anos a esta parte, pois 
a primeira relação oficial dos Monumentos Nacionais 
só veio a lume em 1881 (*). Essa lista, elaborada por 
uma Comissão da Associação dos Arqueólogos, a pe- 
dido do Ministro das O. P., Saraiva de Carvalho (2), 
foi publicada no «Diário do Governo» precedida de 
um extenso Relatório, e compreendia para cima de 200 
monumentos, distribuídos em seis classes, pela ordem 
das suas categorias ou importância. Tal ordenação 
apresentava-se bastante arbitrária, porquanto, se os 
monumentos incluídos na 1.a classe eram, de facto, 
indiscutivelmente notáveis sob O ponto de vista histó- 
rico, artístico ou arqueológico, outros havia, integrados 
=nas classes inferiores, que mereciam figurar no pri- 

. 
meiro plano. Hoje a classificação abrange duas cate- 

zgorias: - «monumentos nacionais» e ,flirnóveis de 
Âinterêsse público» (H), sistema que não pa-rece também 

' dos  mais felizes, visto que qualquer monumento clas- 
sificado de Nacional há-de ser, implicitamente. . . de 
interesse público. Na lista de 1881 foram, por sua 

;'vez, incluídos monumentos medíocres, ou franca- 
» mente maus, tais como a estátua de D. Pedro V, 

. no Pôrto, e outras de igual inferioridade artística. 
' .eDeram-se designações erróneas a certos monumentos, 

,rotulando-se, por exemplo, com o título dá «sepul- . cros romanos» o santuário preto-histórico de Panoias, 
perto de Vila-Real; fantasiaram-se até monumentos 
pré-históricos chamados meu/zirs (t), megálitos cuja 

I 
Á 

I 

| . _ ¬ . 
(i') Dessa Comxssao, nomeada em 

T. II p. 83. 
¬.. 

(*) «Diário do Govêrno› n.° 62, de 19-3-1881. Vide «Bole- 
tim da Ass. dos Architectos Civis e Archeol. Portuguezes›, 1881, 
T. III p. 100 e 135. z 

.. . Portariaãdo Ministério das 
Obras Públicas, de 24-X-1880, fizeram parte o Arqueólogo Possi- 
dónio da Silva, o Numismata Teixeira de Aragão e o Historiador 

\ ,Vilhena Barbosa. Vide «Boletim da Ass; dos Archeologos›, 1881, 
_. | « 

| 

(H) Vide art.° 30.° do D. 20.985, publicado no «Diário do 
*Gov.› n.° 56 de 7-3-1932. | 

, . 
. (1) Do baixo-bretão, mengpedra, hír, comprida (Vide Déche- 
lette, Manuel d'Arch.. I, p. 375). . 

,. 
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1 
I 

existência era então,.e é hoje ainda, desconhecida em 
Portugal! (*) * i 

Em Portaria desse mesmo ano (*), o Ministro 
das Obras Públicas, Híntze Ribeiro, incumbia outra 
Comissão da Associaçao dos Arqueólogos de tomar 
conhecimento do estado em que se encontravam os 
monumentos registados na lista então publicada, e de 
levantar as suas plantas, alçados e cortes. Poucos 
frutos produziu esta Comissão, infelizmente,porque o 
extenso trabalho de que irra encarregada não estava, 
de modo algum, em relação com as exíguas possi- 
bilidades postas ao seu alcance (3). 

Assim permaneceram as coisas durante mais de 
um decénio. Todavia é indiscutível .que a simples 
publicação da lista dos Monumentos considerados 
Nacionais fera um grande passo dado a favor da sua 
futura salvaguarda. Pelo menos, já vinha obstar a 
que se tocasse em tais monumentos sem autorização 
*do Governo. 

. Em 1.894, a Direcção do Serviço de Obras Públi- 
cas publicava um Regulamento para a Comissão dos 
Monumentos Nacionais (*), e em 1901 saía um Decre- 
,to (5) instituindo as Bases para a sua classificação. 
O intuito de tais diplomas era, sem l dúvida, submeter 
a um critério uniforme a classificação dos monumen- 
tos, tão deficientemente feita na lista de 1881. 

Em 1904, o Conselho dos Monumentos Nacio- 
nais, constituído em 1901 (6), reeditava a publicação do 
inventário de 1881, sem a menor alteração. Em 1909, 
porém, o mesmo Conselho fornecia uma lista muito 
ampliada,.que mereceu a aprovação do Governo e foi 
publicada na Fôlha oficial do ano imediato (Decr. de 
lã de Junho de 1910) (7). Nesta segunda lista geral 

ø 

Í 
t 

3 

l 
i 

(1) Vide J. Leite de Vasconcelos, Religiões da Lusitania, 
I, p.. 400. . 

( Portaria de 29-12-1881. . 
(3) Vide Relatorio publicado no ‹Bol. da .Ass. dos Arch.›, 

1885, T. IV, p. 153 e IÕÕ. 2 
(1) ‹DÍáI'ÍO do Governo› n.9 46 de 28411-1894. 
(5) Só publicado no ‹Diário do Gov.› n.° 153 de 12-VII-1902. 
(6) «Diário do Governo» n.° 246 de 31-X-1901. 
(1) Vide «Diário do Governo› ui 136 de B-VI-1910.z ‹ 
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x 

dos nossos monumentos, apesar de eliminados muitos 
dos anteriormente classificados, o seu número subiu 
a mais de 500 1 

Em 1923, a.1.a Circunscrição dos Conselhos de Arte 
e Arqueologia (1) publicava novo arrolamento, amplian- 
do a relação de 1910 com os monumentos classificados 
posteriormente, até àquela data. E, em 1929, editava 
outro opúsculo, com a lista *novamente actualizada. 

Í`Depois de extintos os Conselhos de A. e A. foram 
ainda introduzidas duas adendas neste último folheto, 
em 1933 e 1935, pela Academia Nacional de Belas-Artes, 
registando então o inventário um número superior a 

` 800 monumentos l 
Finalmente, em 1940, a Direcçâoüeral dos Edifí- 

zzcios e Monumentos 
dos Monumentos Nacionais e inoveis de interesse 
público classificados até 31 de Dezembro de 1940», 

,no qual acrescentou à relação conhecida todos os mo- 
"'numentos classificados desde o início do ano de 1936, 
' e ainda cerca de 300 pelourinhos, incluídos ao abrigo 
' do Decr. 23.122 de 11 de Outubro de 1933. Subiu 
assim a lista dos nossos 'Monumentos a muito mais 
de um milhar, passando de -.100 os Decretos de classi- 
ficação publicados até hoje, desde 1881 1 

› 
,. Aquela indiferença e lamentável ignorância em 
que, anteriormente a 1881, nos encontrávamos perante 

'Âzzos nossos monumentos históricos, sucedeu uma febre 
~de classificação, nem sempre defensável, tendo-se dado 

Íaté o caso pitoresco de se tornar oecessário desclassi- 
ficar um célebre chafariz da rua de S. Domingos, da 

Úcidade do Fôrto, porque, ao ser-lhe conferida a honra 
*de monumento nacional. . ¡ já não existia! O mesmo 

Nacionais publicou um «Catálogo 

1 

. ê1 . (*) Os Conselhos de Arte eArqueologia×(3 Circunscrições 
z -  Lisboa, Coimbra e Pôrto) criados por Decr. publicado no «Diário 
«io Govêrno› n.° 124 de 29 ide Maio de 1911, foram remodelados 
ázem 1926 (D. 11.445 de 13-2) e 1928 (D. 15.216 de 14-3) e extin- . "ltos em 1932 (D. 20.985 de 7-3-1932), passando as suas funções para 

' "O Conselho Superior de Belas~Artes e Academia Nacional de Belas- 
: ~.-Artes. Por sua vez o Cons. Superior de Belas-Artes foi extinto 

" -zero 1936 (Lei 1941 de 11-4-1936), juntamente com o Cons. Sup. de 
Instrução Pública, Junta Nacional de Escavações e Antiguidades 

ve Junta de Educação Nacional, sendo todos estes organismos con- 
globados na actual Junta Nacional de Educação. t 

I 
Í 



122 l 
I REVISTA DE GVIMARÃE5 

1 

virá, porventura, a acontecer a muitos pelourinhos, 
dos quais a própria lista que os incluiu diz existirem 
apenas. .. fragmentos dispersos (*). 

* Torna-se, portanto, indispensável uma cuidadosa 
e criteriosa revisão do actual inventário,antes de se 
reeditar uma nova lista geral dos nossos monumentos, 
a fim de previamente se eliminar o que não mereça 
classificação e aumentar o que dela necessite e ande 
esquecido (2), . . 

Vê-se que as Bases para a classificação dos Monu- 
mentos Nacionais, publicadas em 1902, bem como a 
legislação posterior com idêntica finalidade (3), não 
conseguiram estabelecer doutrina, como aliás era natu- 
ral, pois o .conceito do valor artístico ou arqueoló- 
gico de um monumento depende em maior escala 
do simples critério e competência pessoal, do que 
das determinações de um código. . 

Um organismo do Estado que indiscutivelmente 
está nas melhores condições de prestar óptimos ser- 
viços à inventariação E defesa do nosso património 
monumental, sob o ponto de vista da. Arte e da 
Arqueologia, é a Junta Nacional de Educação, criada 
e regulamentada em 1936 (*). 

I 

de nenhum dos fragmentos 

i 

(I) O Conselho dos M. N., no folheto~que publicou em 1909 
(Lisboa, Imprensa Nacional), apresentando a Relação aprovada no 
Decr. de 16 de Junho de 1910, fez preceder a lista geral dos Monu- 
mentos de algumas regras adoptadas na classificação, das quais a 
5.3 estabelecia : «São excluídas as mealhas ou restos de monumen- 
tos que o tempo ou os homens têm destruído ou dispersado a ponto 
de não poderem ser reconstituídos, e 
dar ideia suficiente do seu conjunto ou de alguma das suas partes 
essenciais; esses restos de monumentos são considerados do domí- 
nio dos llluseus›. 

(2) Há monumentos de indiscutível importância que, salvo 
erro, ainda se encontram por classificar,conlo a Igreja de S. Pedro 
de Ferreira (Paços de Ferreira), a Capela moçárabe de S. Frutuoso, 
em Braga, as Grutas de Alcobaça, os Concheiros de Muge, a Ponte de Rubiães (Paredes de CoUra), os 
Belinho, etc. 

Vejam-se os seguintes diplomas : 
n. 124 de 29-5-1911, Decr. 11.445 de 13-2-1926, Deer. 15.216 
de14-3-1928, Decr. 20.985 de 7-3-1932, Decr. 21.117 de 1&4-1932 e Decr. 23.125 de 12-10-1933. 

(4) Vide Lei 1941 de 11-4-1936 e Decreto 20.611 de 19 de Maio do mesmo ano. 

(*› 
Castros de Cendufe, Terroso, 

«Diário do Govêrno› 

É 
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2.' de Antiguidades, escavações e rzumismática. 

. I  

Esta Junta veio s.ubstituir a Junta de Educação 
Nacional, que funcionava desde 1929 (1). Das 7 Sec- 
ções que presentemente a constituem, uma delas, 
a 6.a (Belas-Artes), divide-se em 4 Sob-Secções, tra- 
tando a 1_a de Artes plásticas, museus e monumentos, 
e a As 
duas restantes (relativas a Música e à Literatura) não 
interessam ao assunto versado neste artigo. Na desi- 
gnação genérica de "antiguidades", que constituem O 
objecto da 2.3 Sub-Secção, consideram-se abrangidas 
tidas aquelas que possam integrar-se no longo pe- 
ríodo decorrido desde as idades pré-históricas até ao 
fim do domínio árabe em Portugal. Vem a propósito 
lembrar que as antiguidades monumentais visigodas 

' e árabes são tão escassas no nosso País, como abun- 
dantes e notáveis em Espanha; os três séculos da 
dominação germânica poucos vestígios arqueológicos 
deixaram entre nós, a não ser a Igreja de Balsemão, 
em Lamego, e os cinco séculos, quisi, de ocupação 
árabe, não nos legaram também, à excepção dos 
templos moçarábicos de S. Frutuoso e de Lourosa, 
senão flmagríssimos resíduos arquitectónicos, no di- 
zer do sardoso Mestre Dr. Leite de Vasconcelos. Tudo 
se reduz em Portugal a alguns capitéis ou pequenos 
trechos avulsos de escultura, algumas inscrições, ra- 

"ras moedas, fivelas de cinturão muito singelas, anéis, 
etc., isto és-uma restrita série de objectos disper- 
sos, que actualmente se, encontram recolhidos nos 
Museus (2), , 

t . Precisamente .uma das atribuições comuns às duas 
"Sub-Secções a que nos estamos referindo consiste 

. . em promoverem, cada .qual no seu campo de acção, 
o cadastro nacional dos imóveis, e o inventário dos 

:móveis que tenham valor estético, histórico ou ar- 
.queológico, bem como a sua respectiva classificação. 
*Nos últimos anos têm sido votadas pelo Ministério 
=.da Educação Nacional algumas verbas. com o fim de 

z 

J 

(1) Vide os Decretos"n.° 1Õ.3814 de 16-1-1929 e n.° 17.037 
de 26-Õ-1929, rectíficado em 26-7-1929; 

(2) Vide Leite de Vasconcelos, Religiões da Lusitania, Ill, 
p. 582-589, Etnografia Portuguesa; lI, p. 

364-374, e História de 
Portugal, edlçâo de Barcelos, I, p.'293-431. . 

! 
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, s | . . 
Custear 'os encargos da organização de bri.gadas espe- 
cialmente incumbidas da elaboração do inventário 
artístico e arqueológico naciona1,- cujos trabalhos su- 
pomos que não oram publicados. ' 

A Subi-Secção de Antiguidades, Escavações e Nu- 
mismática já possuo, além disso, uma rede de delega- 
,dos seus num grande número de Concelhos, constituída 
'por pessoas escolhidas pela sua competência especial, 
oficialmente nomeadas (1) para informarem e esclare- 
cerem o organismo de que fazem parte, zelando ao 
mesmo tempo pela integridade dos monumentos mó- 
veis e imóveis, existentes na respectiva área. Bem 
aproveitados os seus serviços, e compenetrados da 
sua importante missão, excelente concurso poderão 
Êprestar estes delegados concelhios, especialmente no 
arrolamento de bens móveis de valor arqueológico, 
na posse de particulares, por isso mesmo que tais 
objectos se encontram em mais fáceis e prováveis 
condições de perda ou descaminho. 

Quanto aos cuidados de conservação dos nossos 
monumentos nacionais, estão os respectivos serviços 
técnicos a cargo da Direcção Geral dos Edifícios e 
Monumentos Nacionais, dependente do Ministério das 
"Obras Públicas. E' notável a obra que este orga- 
nismo tem realizado a partir de 1929, primeiramente 
integrado no Ministério do Comércio, hoje no das 
Obras Públicas e Comunicações (~). \ 

Como atrás dissemos, já ein 1881 o Ministro 
Hintze Ribeiro tentara acudir ao estado de ruína dos 
nossos monumentos, nomeando então uma Comissão, 
para levantar previamente as respectivas plantas e al- 
çados, com o fim evidente de que as obras de con- 
solidação a efectuar se fizessem sob a orientação de 
uma base criteriosa e segura, e não por meras supo- 
sições ou palpites da traça primitiva desses monu- 
mentos. Apesar disso, os trabalhos em seguida exe- 
cutados para a conservação de alguns monumentos 

.l.II 
1 

foi 
de 30-4-1929. 

(1) Vide «Diário do Gov» n.° 121, 2.a série, de 25-5-1940, 
e n.° 152, 28 série, de 3-7-1941. 

(2) A Direcção Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais 
criada pelo Decr. 16.791, publicado no ‹DiárÍO do Governo» 

I 

Q 

1 

I 
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foram insignificantes e de um rigor muito duvidoso. 
Mas não pode deixar de reconhecer-se que são notá- 
veis certos estudos arquitectónicos posteriores, influen- 
ciados por esse método -os  realizados, por exemplo, 
sabre O Castelo de Leiria pelo Arquitecto Ernesto 
Korrodi (‹), E' também digna de louvor a acção de- 
sempenhada na reintegração dos nossos Monumentos 
pelo Arquitecto Adies Bermudes. Devemos ainda 

* ,considerar que, só a partir de uma data* relativamente 
recente, 0 Estado tem despendido, pelo Ministério das 

. ,O. P., as verbas suficientes para acudir, Com rapidez 
*e eficiência, ao estado de ruína dos nossos monumen- 
tos. E o dinheiro foi sempre o grande factor .indis- 

.. pensável à realização. 
Largamente se tem debatido, não só em Portugal, 

"mas em diversos países onde o culto dai Arte e da 
Arqueologia não é um mito, a orientação que deve 

. presidir à protecção dos monumentos notáveis do 
¬ .Passado 1 - simples conservação e consolidação do 
,que existe? ou restauro, reintegração e reconstituição 
Ífda traça primitiva, pelas indicações que os elementos 
ízexistentes possam fornecer? Segundo a opinião auto- 
frizada de Afonso Lopes Vieira, por exemplo, a grande 
regra a observar deve ser - «conservar o mais possí- 
‹vel, reparar o menos* possível, e restaurar nzuzcaw 
Há, contudo; reconstruções admissíveis,evidentes,~quási 

" indispensáveis, como há restauros que são já suposi- 
ƒções duvidosas, modificações ousadas e até adaptações 
Sacrílegasl , Porém, a obra realizada pela Direcção dos 
Monumentos Nacionais, nos últimos 12. anos,,é, sob 
muitos pontos' de vista, altamente meritória, ena*ela an- 
gdam associadas individualidades que não é lícito igno- 
«rar - os antigos Ministros Dr. Aliredof de Magalhães 
e Dr. João Antunes Guimarães, ol actual Ministro 
das O. P., Engenheiro Duarte 'PacheCo, #0 Director 
geral 'dos M. N., Engenheiro .Henrique Gomes da 
.Silva e o seu principal colabora ior, .Arquitecto Balta- 

. ' I ' Í a 5 1 

z .  (1) Ernesto Korrodí, Estudos *de reconstrucção sobre o Casá 
»t¢ll0 de Leiria, Instituto Polygraphico, Zurich, 1898. 

. . 2) , 
:pósit (das obras do Castelo de Leiria, num 'Serão dá Alto ,no Mos- 
teiro de Alcobaçafem 25 de Julho de 1929; i . 

z ; 

Palavras pronunciadas por Afonso Lopes Vieira, a pro- 
,z 
l 

\ 

| 

I 

1 

i 

I 

I . 
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I 

i 

sar de Cast1o,homem de intuição' artística, de com- 
ípetência profissional e de actividade incansável. Pena 
é que, de tantos milhares de contos absorvidos, quisi 
exclusivamente, nas obras dos palácios nacionais, igre- 
jas românicas e castelos medievais (sem dúvida alguma 
indispensáveis e urgentes), tão exíguas :verbas tenham 
sido, todavia, distribuídas aos monumentos de carác- 
ter puramente arqueológico. A Arte tem ofuscado 
a Arqueologia, talvez porque esta, exigindo, como 
ciência, uma especialização técnica particular, desperte 
em menor grau a simpatia e o interesse geral. Para 
o mesmo plano secundário, têm sido relegados os 
-Museus de Arqueologia do País, que, a começar pe- 
los de Lisboa (Belém e Carmo), se encontram todos 
deficientemente instalados, devendo-se o pouco que 
por eles se tem feito quisi apenas à.devoçâo, inicia- 
tiva e esforços individuais isolados. Outro tanto se 
não pode dizer dos Museus de Arte, como o Nacio- 
nal de Arte Antiga, em Lisboa, e o de Soares dos 
Reis, no Pôrto, cujas magníficas instalações já nada 
ficam a dever, felizmente, aos bons museus estran- 
geiros. A Arqueologia, porém, é que não conseguiu 
ainda libertar-se do conceito empírico, sob o qual 
geralmente a consideramos, de simples objectivo de 
distracção pessoal, não ocupando portanto entre nós 
o lugar primacial que. lhe compete como auxiliar in- 
dispensável das ciências históricas. Esperemos que 
um tal critério se modifique, atendendo ao interesse 
que, na organização da J. N. E., mereceram ao legis- 
lador os estudos arqueológicos. 

E' já hoje também importantíssima, como subsí- 
dio para o conhecimento dos nossos monumentos mais 
formosos, a série de Monografias que constituem o 
Boletim da Direcção Geral dos Monumentos ‹Nac¿o/mis, 
iniciado em 1935, e que actualmente conta 22 fascí- 
culos. Seguindo tão utilíssimo exemplo, deveriam as 
duas primeiras Sub-Secções da Õ_a Secção da J. N. E. 
publicar igualmente os seus Boletins, um versando 
assuntos de Arte, outro de Arqueologia, que mos- 
trassem a actividade desses organismos e inserissem 
os relatórios e trabalhos das comissões e brigadas de 
[investigação dos nossos monumentos. E' esta, aliás, 
uma missão que explicitamente lhe compete: «promo- 
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ver a publicidade, em ' Boletim ilustrado, do cadastro 
. artístico, arqueológico, epigráfico e numismático-me- 
.dalhístico de Portugal» ('). Seria um excelente meio 

' d e  difundir, pela publicidade, a nossa cultura artística 
. E  arqueológica, e evitar-se-ia que caísse no esquecimento 

dos arquivos tanta documentação valiosa. Talvez não 
iôsse difícil conseguir, inclusivamente, o número de 
assinaturas necessárias para que o Estado pouco ou 
nada viesse a despender com tais publicações. 

Para concluirmos esta rápida digressão através do 
concurso prestado no nosso País pelos organismos 
.competentes à integridade dos monumentos do Pas- 
sado, extraímos 'em seguida, da relação oficial mais 
recente, a lista dos monumentos nacionais das épocas 

. . pré-histórica e lusitano-roma/za, ali` incluídos sem 
qualquer discriminação, e que convirá mencionar 
separadamente, numa futura reedição do inventário 
geral, de harmonia com a disposição adoptada na 
relação de 1910, para se destacar nitidamente o que 
está na alçada e competência de cada uma das duas 
aludidas Sub-Secções da J. N. E. - monumentos de 
Arte (1.* Sub-Secção), monumentos de Arqueologia 
(2." Sub-Secção) : 

s 
I i 

Monumentos Nacionais das épocas pré-histórica 
e lusitano-romana, classificados e inventariados 

A) Monumentos pré-históricos : 
I 
2 
3 

Antas 
Grutas 
0ulros monumanlos. 

1 - Antas : I 
I 

I 
I 
1. 

Anta de Mamaltar (Albergaria-a-Velha) 
Anta do Casal-Mau (Arouca) , 

Anta do Vale da Rua (Castelo de Paiva) 
I, 

z(*) Vide D. cit. 26.611 de 19-5-1936, art.° 21.°, § 1.°, .2.°, n.° 1.1. 1 

n.o l0, 
' °`§ 
E 

. s  

1 

I 

I 

4 

I 

I 

I 
I 

r 
I 
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i 
1 

I 
I 
1 

I 

I 
c 

i 

5 . 

Anta de Polvoreira (Guimarães) Ê 
Antas de Vilarinho (Carrazeda de Ansiães). 

. Anta da ,Vila de Arraiolos 
| 

Anta de Silvatdas (Arraiolos) 
Anta do Pinheiro do Campo (Évora) 
Anta da Herdade do Montinho (Évora) 
Anta da Herdade de.Galvoeira (Évora) . 
Anta do Paço da Vinha (Évora) ; 2 

Anta de Paredes (Évora) . 1 
sAnta do Herdade da S erra nhe ira (Evora) 
Anta do Barroca! (Évora) 
Anta da Herdade da Tis fada (Évora) 
Anta da Herdade do Zambajal (Évora) 

.Anta da Herdade da Murteira (Évora) 
Antada Herdade dos Toucais (Montemor-o-Novo) 
Anta de S. Brissos (Montemor-o-Novo) 
Anta da Herdade das Comendas (Montemor-o-Novo) 
Anta grande da.Comenda da Igreja (Montemor-o-Novo) 
Anta da Velada (Comenda do Coelho; Montemor-o-Novo) 
Antas grandes do Paço (Montemor-o-Novo) 
Anta de Pavio (Mora), transformada en1 Capela de S. Dinis 

'Antas da Herdade do Freixo (Portel) 
Anta da Venda do Duque (Redondo) . 
Anta da Herdade da Candieira (Redondo) 
Anta da Herdade das Tesouras (Redondo) 
Anta da Vidigueira (Redondo) 
Antas de Paranhos (Seia) 
Anta de Adrenunes (Sintra) 
Anta de Agualva (Sintra) 
Anta de Belas (Sintra) 
Anta da Herdade da Ordem (Avis) 
Anta de Melriço (Castelo de Vide) 
Anta dos Pombais (Castelo de Vide) 
Anta da Fonte de Mouratão (Castelo de Vide) 
Antas da Coutada de Alcogulo (Castelo de Vide) 
Anta de Corleiros (Castelo de Vide) ' 

Anta da Casa dos Galhardos (Castelo de Vide) 
Antas das Tapadas"de Pedro Alvaro (Castelo de Vide) 
Anta da Varzea dos Mourões (Castelo de Vide) 
Anta da Nave do Grau (Castelo de Vide) 
Anta do Crato 
:Anta da 
Anta. da Vito de Níza 

4 
I .  Aldeia da Mata (Crato) i . I 

I 

I 

ii * . e" 
‹" ! I 

lr 

i 

l .  
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Anta da Cabeça Gorda (Herdade da Fontalva, Barbacena, 
Elvas) 

Anta da Torna do Paço Pereira (Elvas) 
Anta de D. Miguel (Elvas) 

‹ 

Anta do Alto de Mímflores (Elvas) 
Anta,do Olival de Monte Velho (Elvas) 
Anta do Posto de Cima de D. Miguel (Elvas) 
Anta da Coutada de Barbacena(Elvas) 
Anta do Torrão (Herdade do Torrão, Barbacena, Elvas) 
Anta da Aboboreira (Amarante) 
Anta de Santa Marta (Penafiel) 
Antas da Serra do Soajo (Arcos de Valdevez) 
Anta da Barrosa (Âncora) 
Antas da Serra de Alvão (Vila Pouca de Aguiar) 
Anta da Fonte Coberta (Alijó) 
Anta da Cunha Baixa (Mangualde) 
Anta de Arca (Oliveira de Frades) . 
Antas de Penalva (Penalva do Castelo) 
Antas de Queiriga e Cas-Freires (Sátão) 

I 
I 

Grutas : 

f 

Grutas de Carenque (Belas, Sintra) 
Grutas junto à estrada de S. Bartolomeu a Reguengo 

Grande (Lourinhã) . 
Gruta da Ermtgeira (Tôrres Vedras) 
Gruta de Nossa Senhora da Luz (Rio Maior) 
Grutas da Quinta do Anjo (Palmela) 1 

Grutas de Alapraia (Cascais) . 

Outros monumentos 

Monumentos da Serra de Brenha (Figueira da Foz) 
Monumentos de Alcalar (Portimão) 
Monumentos do Quinta da Nora e Herdade da Morcela 

(Vila Real de Santo António) 
Monumento funerário eneolítíco do Barro (Tôrres Vedras) 
Monumento funerário da Pena (Tôrres Vedras). r 

-| 
I ! 

B) Monumentos lusitano-romanos 

I 

F 

3 

2 
3 

0astros'e estações arquçológiua~ diversas 
Nocrópnlos - 
Vias públicas o marcos miliários 
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5 
4 
6 
6 
7 
8 

| ! 
Pontes romanas, 0u com vestígios de ooostrução romana 
Inscrições lapidares | - 

, 

Estátuas de guerreiros lusitanos 
Outros monumentos 
Objectos inventariados. z z › 

I Gastros e outras estações I 
1 

I I 

I 

: 
l 

; 

I 

‹-' 

Castro de Castro Verde 
Castro de Cola (Ourique) 
Castro de Monte-Redondo (Braga) 
Castro de Sabrosa (Guimarães) 
Citânía de Briteiros (Guimarães) 
Castro de Sacoias (Bragança) 
Castro do Monte da S." doPilar (Póvoa de Lanhoso) 
Castro de Aldeia Nova (Miranda doDouro) 
Ruínas de Conímbríga (Condeixa-a-Velha) 
Castro de Castelo-Velho (Alandroal) 
Castelo de Valongo (Évora) 
Ruínas de S. joão do Campo (Arraiolos) 
Ruínas de Estai (Faro) 
Ruínas da Quinta da Abicada (Mexilhoeira Grande, Porti- 

mão) 
Outeiro sobranceiro à Vila de Folgosínlço (Gouveia) 
Castro de Tintínolho (Guarda) 
Castro de Rocha Forte (Cadaval) 
Castro de Arados (Marco de Canavezes) 
Citânia de Roriz (Santo Tirso) 

« 

Castro de Monte-Córdova (Santo Tirso) 
Castro de Alva relízos (Santo Tirso) 
Cívidade de Bagunte (Vila do Conde) 
Ruínas de Nabâncía (Marmelais, Tomar) 
Ruínas da Herdade dos Clzãos Salgados (S. Tiago de Cacém) 
Ruínas de Tróia (Setúbal) 1 

Castro de Ázere (Arcos de Valdevez) 
Castro de Melgaço 
Ruínas da Cidade Velha de Santa Luzia (Viana do Castelo) 
Cava de Viriato (Viseu) 

2 - n  Necrópnles 

Sepulturas de inumação do Lugar do Monte (S. Paio de 
Antas, Esposende) . 

Cemitério da Quinta da Relva (Provesende, Sabrosa) 
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3 Vias públicas e marcos miliários 

2 marcos 

21 marcos 

I 8 marcos 
i 

I í 14 marcos 
13 marcos 

Estrada romana Braga - Guimarães 
Braga - Guimarães - Marco de 

Canaveses I 

Braga -'Santo Ti rso  - Maia - 
Pôrto 

Braga - Ponte do Lima- Valen-` 
. ça -Tui 

Braga - Montalegre - Chaves " 
Braga - Gerez - As torga (es- 

trada da Geira) 
Lisboa - Mérida 

! 
I 35 marcos 

12 marcos 
4- - Pontes : 

Ponte de Mértola, no Guadiana 
Ponte de Rodas (Amares) 
Ponte de Ponte do Lima 
Ponte e Colunas de Vespasiano e Trajarão, sabre O rio Tá- 

mega, em Chaves 
Ponte sabre o rio Alvadia (Mondim de Basto) 
Ponte de Vila Formosa, sabre a ribeira de Seda (Alter do 

Chão) 

6 Inscrições lapidares 

Inscrição das Caldas das Taipas, .dedicada a Trajarão (Gui- 
marães) - 

Lápide do Chafariz (Montemor-o-Novo) 
Ldpide na parede fronteira à Casa da Câmara (Montemor- 

-o-Novo) 
LdpideSdas Pedras Negras (Lisboa) 
Ldpide do deus»Esculdpio (Lisboa) 
Lápide do Município (Portalegre) 
Ldpide da Igreja de Benavila e(Avis) 

Estátuas do guerreiros lusitanos : 

I 2 Estátuas de Montalegre (no Museu Etnológico) 
E 
: 

7 Outros monumentos 
i. 
l 

I. 

I i  

Arco romano de Beja 
Arco romano de Bobadela (Oliveira do Hospital) 

i 
1 

› I 
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Arco romano de D. Isabel (Évora) 
Fonte do Ídolo (Braga) . 
Templo romano (Évora) 
Santuário de Panóías (Vila Real) 

8 Objectos inventariados : 

3 braceletes de oiro provenientes do Castro da 5-_a do Pilar 
(Póvoa de Lanhoso). 9 z. 

Resta fazer alguns ligeiros comentários a esta re- 
lação dos monumentos arqueológicos que acabamos 
de transcrever, cujas deficiências convém salientar, no 
simples intuito de facultar elementos para uma indis- 
pensável rectificação futura: â 

Antas - Na parte do inventário referente a esta 
ordem de monumentos, é quisi certo que alguns terão 
de ser eliminados, porque já hoje não existem, tor- 
nando-se necessário verificar também o estado actual 
dos que restam, e a sua importância. Por outro lado, 
diversas antas tão notáveis como as inventariadas, 
estarão ainda por classificar. Basta folhear, ao acaso, 
as páginas dá Arcá/zeologa Português, o nosso mais 
importante arquivo documental de Arqueologia, para 
facilmente verificarmos isto. O mesmo se pode dizer 
com respeito às grutas e outros monumentos pré-his- 
tóricos, tais como penedos com gravuras, particular- 
mente abundantes no Norte do País, dos quais nem 
um, sequer, se encontra ainda sob a protecção do 
cadastro nacional. , 

Gastros-Quanto a estes monumentos, bem 
como os designados pelo nome de cizfârzias, cividades 
e ruínas semelhantes, necessitam igualmente, na sua 
maioria, de uma minuciosa inspecção e de urgentes 
cuidados especiais de delimitação e protecção, pois 
é nesta classe de antiguidades onde os vandalismos 
populares se praticam com mais frequência e maio- 
res destroços se verificam. As estações desta natu- 
reza sabre as quais têm incidido especial cuidado da 
Direcção Geral dos M. N. s ã o - a  célebre Citârzia 
de Briteiros, que imortalizou Martins Sarmento, . as 
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ruínas da Conírzzbriga romana, e, mais recentemente, 
a chamada Cidade velha do Monte de Santa Luzia 
em Viana do Castelo e as ruínas de Estói, no 
Algarve. Torna-se urgente definir, com marcos de 
pedra, o perímetro de protecção de todos os castros, 
O que está nas atribuições da Sub-Secção de Antigui- 
dades, como também promover a realização de novas 
escavações, e classificar (1) muitas outras ruínas da 
mesma natureza que ainda se encontram por incluir 
no inventário. Só na faixa litoral compreendida entre 
a foz do Minho e a do Douro localizou Martins Sar- 
mento Sarmento, nos seus reconhecimentos arqueoló- 
gicos, mais de 50 castros! (2) 

I 
I 

Q 

Necrópoles - Pelo que diz respeito a estas, é quisi 
inútil a sua classificação, uma vez que tenham sido con- 
venientemente exploradas, e recolhido nos museus o 
seu espólio, porque, então, pouco restará no terreno 
revolvido que seja digno de conservar-se. O mesmo 
acontece, por exemplo, relativamente aos terrenos onde 
se haja procedido à exploração de fundos de cabanas 
de povoados neolíticos ou calcolíticos, como o de Vila 
Nova de S. Pedro (Cartaxo), Ultimamente explorado, 
com tanta felicidade e competência, pelos ilustres Ar- 
queólogos Srs. P.° Eugénio Jalhay e Capitão Afonso 
do Paço. Decorridos alguns anos após a escavação 
sistemática, poucos ou nenhuns vestígios se encontram 
desses povoados, a não ser umas tantas covas, vazias 
de quaisquer objectos, e oS aglomerados correspon- 
dentes de terra remexida, sem qualquer interesse 
científico. 

Vias públicas e marcos m¡I¡ários - A lista dos Mo- 
numentos Nacionais, publicada em 1910, menciona 
determinadas vias romanas e um certo número de 
miliários pertencentes a essas vias, que as listas poste- 
rioresse limitam a repetir integralmente. Porém, a não 

(1) Vide D. 26.611 cit., art.° 21.°, § 2.°, n.° 2, 5 e Õ. 
(2) Martins Sarmento, A proposto de castres, in «O Pano- 

rama Contenlporaneo›,' Coimbra, 1883-84, 1.° ano, p. 9 ,  ou ‹Disco 
persas›, Coimbra, 1933, p. 165. 

l 
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ser a chamada estrada da Geira, no Gerez (|), e pouco 
mais, não resta hoje da maior parte dessas calçadas 
romanas do nosso Faís traço algum de apreciável 
extensão, dando-se até, nas citadas relações, a designa- 
ção de incerta via a uma estrada cujo traçado é intei- 
ramente desconhecido. Por outro lado, não indicam 
as mesmas listas os locais onde se encontram actual- 
mente os 105 marcos miliários que registam. Se estão 
recolhidos nos Museus do Estado, nada interessa a 
sua classificação, porque se encontram já convenien- 
temente resguardados; de outro modo razão alguma 
haveria para não especificar também como monumen- 
tos nacionais todos os restantes objectos que os museus 
encerram. Em 1909 estabelecia criteriosamente o Con- 
selho dos M. N., nas suas regras de classificação: «São 
excluídos todos os monumentos existentes nos museus 
do Estado, dos municípios ou das colectividades com 
carácter mais ou menos oficial, e de cuja conservação, 
por consequência, o Conselho não tem a responsabi- 
lidade» ). Se estão abandonados, ao ar livre, ou na 
posse de particulares, então é indispensável mencionar 
0 local onde se encontram ou o proprietário que os 
retém. Mas é de supor que, de uma boa parte desses 
miliários, se desconheça actualmente ,O paradeiro. 

Pontes -São raras em Portugal as pontes antigas 
que possam com segurança merecer a classificação de 
romanas. Muitas das conhecidas por esta designação 
errónea, pertencem já à época medieval, como de- 
monstrou,.com limpida clareza, o falecido Arqueólogo 
Dr. F. Alves Pereira (3). Por tal motivo parece-me 
que apenas seis,. de entre as 20 actualmente classifi- 
cadas, deverão ser abrangidas por aquela designação, 
visto ainda conservarem vestígios bem definidos de 
construção romana. E" também estranhável que uma 
velha passagem sabre O, rio Ave, entre Guimarães e 

(1) Martins Capella, Milliarios do Conv. Bracaraug. em Por- 
tugal, Pôrto, 1895, p. 59-Õ0. . (2) Regra Õ.a do opúsculo já cit. (Lisboa, Imprensa Namo- 
nal,« 1909). . 

, (3) Vide Rev. ‹Fortucale›, Farto, 1928, vol. I, p. 148, 178 
E I 
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Braga, fosse incluída no número dos Monumentos 
Nacionais (1), quando não passa, afinal, de um vulga- 
ríssimo e tasco pontilhão, como há muitos sabre os 
pequenos cursos de água do Baixo-Minho, sem qual- 
quer característica arquitectónica que permita integrá- 
los num período cultural típico. 

Inscrições- São 7 as inscrições lapidares que fa- 
zem parte da lista dos monumentos, tidas elas de há 
muito registadas no Vol. II do Corpus Irzscriptiorzum 
Latinarum e no grande Suplemento a este volume (-)_ 
Exceptuando a inscrição das Taipas, gravada num 
grande bloco granítico, e portanto inamovivel (3), só 
o facto de não terem ainda dado entrada num Museu 
do Estado justifica que se procedesse à sua classifica- 
ção, certamente no louvável intuito de ficarem assim 
mais protegidas de qualquer vandalismo. Do contrário, 
muitas dezenas delas, guardadas nas nossas colecções 
públicas, deveriam ser também classificadas. O que se 
impõe, porém, como já preconizava o Conselho dos 
Monumentos Nacionais em 1909, é o ingresso imediato 
nos museus daquelas lápides actualmente encaixadas em 
paredes exteriores de alguns edifícios modernos, bem 
como a recolha idêntica de outros monumentos móveis 
que por aí andam abandonados, à mercê da ignorân- 
cia popular. 

. Estátuas de guerreiros lusitanos - São conhecidas 
em Portugal 12 estátuas semelhantes, tidas elas mais ou 
menos mutiladas. ¿Qual a razão por que a lista de 1910, 
e posteriormente as de 1923, 1929 e 1940, registaram 
apenas duas esculturas desta série-as provenientes 
de Montalegre? Talvez porque, na primeira data, se 
conservavam ainda no jardim do Palácio da Ajuda. 
Mas, actualmente, que se encontram a bom resguardo 
no Museu Etnológico do Doutor Leiteíde Vascon- 
celos, não deveriam figurar nas listas mais recentes. 

(1) ‹~› . -n.°$ 5189 e 5560. . 
(3) Vide Martins 

Dec. 11.454 de 19-2-1926. 
c. I L., 11, n_os 122, 158, 1Ó5,¡175 e 28*, e ,SupI., 

1 : 
. 

Capela, Milliarios, cít¬, p. 119. . 
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¿E por que não registaram então aquelas listas o céle- 
*bre «Basto», que é uma escultura do .mesmo tipo, e 
ainda hoje se encontra colocada na entrada da ponte 
de S. Miguel de Refojos de Basto? . 

Monumentos vários -._ Neste grupo deverá integrar- 
-se O notabilíssimo santuário de Panóias (Vila Real), 
tão desprotegido E abandonado, ao qual a lista de 1881 
deu a classificação errónea de «sepulcros romanos", e 
as posteriores a designação anão menos imprópria em 
tecnologia arqueológica de nffagaâv de Panóias. 

. Objectos inventariados -Até hoje, só três objectos 
áureos, de grande valor arqueológico, foram inventa- 
riados, constituídos por outros tantos braceletes da 
época preto-histórica, recentemente aparecidos nas 
escavações casuais do Monte da Senhora do Pilar, na 
Póvoa-de-Lanhoso (*), inventariação requerida pelo 
signatário do presente artigo ao Ex.m° Ministro da 
Educação Nacional. E, todavia, contam-se por cente- 
nas os objectos avulsos de alto valor arqueológico, tais 
como bronzes romanos, moedas, jóias raras, como essa 
conhecida lúnula de oiro, proveniente de Cabeceiras 
de Basto (2), e tantas outras preciosidades retidas por 
particulares, cujo arrolamento urge fazer-se, para não 
levarem descaminho. 

Cumpre, como disse, aos Delegados concelhios 
da Sub-Secção de Antiguidades, Escavações e Numis- 
mática, presidida com elevada competência pelo Sr. 
Prof. Dr. joão Pereira Dias, exercerem a necessária 
vigilância e darem conhecimento superior da existên- 
cia dessas preciosidades. De resto, a tidas as institui- 
ções culturais, universidades, academias e museus, ou 

I › 
I 

(1) Decr. 30.762 de 26-9-1940. As jóias a que este Decreto 
se refere devem ser consideradas propriedade do Estado, pois apa- 
receram durante a abertura do leito da estrada para o Castelo de 
Lanhoso, e portanto em terrenos do Estado. Estes objectos encon- 
tram-Se actualmente confiados ao Sr. Presidente da Câmara Muní- 
cipal da Póvoa de Lanhoso, aguardando a sua entrada num Museu 
do Estado, como determina o n.° 1 d o á  2.° do art.° 21.° do Regu- 
lamento da Junta Nacional de Educação. 

(2) Vide Mário Cardozo, jóias arcaicas encontradas em Por- tugal, in Rev. ‹NÓs=›, Corunha, 1930. . 
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de propaganda, como a Sociedade de Propaganda de 
Portugal comissões de Turismo locais, etc., e até mes- 
mo a todos os portugueses que se prezarn de o ser 

-incumbe zelar e defender da ruína ou extravio 
tudo quanto possa conter um interesse nacional para 
o conhecimento das nossas origens e do nosso glo- 
rioso passado histórico. 

MÁRIO CARDOZO. 
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